
 

 

 

 

 

ETAPA I 

ABRIR O PROCESSO PARA SOLICITAÇÃO DE EPI



         

         

         



                 

Marque a opção Público 

Nome(s) do(s) servidor(es) que necessita(m) de EPI  

 EPI + Informe o nome do setor de 

trabalho e a sigla da Unidade que 

o setor está vinculado. 
(MANTER A SIGLA “EPI” – NÃO DESCREVER O EPI DESEJADO) 

025.32 Segurança do trabalho, Higiene laboral e Registro de ocorrências de acidentes de trabalho 



 

 

 

 

 

ETAPA II 

INSERIR O REQUERIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL NO PROCESSO 

  



  



  

Digite “Requerimento de Equipamento 

de Proteção Individual” e selecione a 

opção disponível. 



 

  

Nome(s) do(s) servidor(es) que necessita(m) de EPI  

Confirme os 
dados 

025.32 Segurança do trabalho, Higiene laboral e Registro de ocorrências de acidentes de trabalho 



  

Informar a localização do local de entrega 

dos EPI.  

Preencher as tabelas de requerimento, podendo 

inserir quantas linhas forem necessárias, bem como 

quantas tabelas necessitar para contemplar todos 

os servidores do setor. 

Acesse o Catálogo de EPI no link a seguir para 

preenchimento dos dados solicitados: 

http://www.progep.ufu.br/procedimento/solicitaca

o-de-equipamento-de-protecao-individual 

Atenção a todas as Observações! 

Preencher todos os dados preliminares. 

ATENÇÃO: Campi Pontal, Monte Carmelo e Patos de Minas possui 

procedimento diferenciado de entrega/retirada de EPI. Favor verificar o item 

5.1 das Orietanções Básicas de solicitação de EPI do Catálogo de 

Equipamentos de Proteção Individual antes de preencher estes dados. 

http://www.progep.ufu.br/procedimento/solicitacao-de-equipamento-de-protecao-individual
http://www.progep.ufu.br/procedimento/solicitacao-de-equipamento-de-protecao-individual


         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

                      

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

Por se tratar de requerimento de material de 

uso individual, faz-se necessário a assinatura 

de todos os requisitantes. O SESET não exige 

assinatura de chefias superiores para 

validação do requerimento. 

Para solicitantes que não possuírem acesso 

ao SEI! no momento da requisição, proceder 

com assinatura de Usuário Externo. 

Enviar o processo para o Setor Especializado em 

Engenharia de Segurança do Trabalho (SESET). 



                      

  

 

 

 

 

 

 

ETAPA III 

ASSINATURA DA DECLAÇÃO DE RECEBIMENTO DE EPI 

 

 

 

 

 



 
 

  

Será anexado no processo, pelo SESET, o 

Comprovante em PDF, nominal ao servidor, 

relacionando todos os dados técnicos dos EPI, 

quantidades, orientações quanto às 

responsabilidades do servidor usuário entre 

outras declarações de ciência. 

O servidor deverá ASSINAR a Declaração SESET, disponível em 

Bloco de Assinatura, que estiver logo abaixo ao Comprovante 

EPI nominal, devendo verificar os dados contidos no texto da 

Declaração, principalmente o NOME informado. 

Atenção: não será aceito a função de “dar ciência “ em 

substituição a assinatura. 

Após a assinatura de todas as Declarações, o processo será concluído. 

* Para processos com requisição individual (pedido para um servidor apenas), poderá ser reaberto o mesmo processo no ano corrente 

para incluir novos requerimentos deste servidor. Finalizando o ano, o processo será encerrado em definitivo no SESET. 

* Para processos com requisições coletivas de vários servidores no mesmo processo, o mesmo será encerrado em definitivo após 

concluídas as assinaturas, devendo ser gerado novo processo para novos pedidos. 

 


